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PORTARIA Nº 019, DE 03 DE SETEMBRO DE 2018 DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO

 

Nomeia o representante da Administração Municipal,  vinculado à Secretaria Municipal  de
Obras e Planejamento Urbano que exercerá a função de Fiscal do Contrato que menciona.

 

O Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 96 da Lei Orgânica do
Município, na forma prevista no art. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93 e orientado pela Instrução Normativa nº
09/2003 do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais,

R E S O L V E:

 

Art. 1º - Designar o senhor Carlos Henrique Reis Antunes,  brasileiro, Engenheiro de Obras,
residente no município de Mariana, portador do CPF.: 825.989.406-87, CREA registrado sob o número
99192/D, como Fiscal do Contrato Administrativo de Obra nº 225/2018 cujo objeto visa a Construção de
pista de skate na Arena Mariana, localizada na Rua São Vicente de Paulo, nº 130, nesta cidade, celebrado
com a empresa Construferras Eireli - ME.

 

Art. 2º -  Compete ao Fiscal  do Contrato exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa qualidade
dos serviços prestados pela contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis para
regularização das faltas e defeitos observados.
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Parágrafo Primeiro – Compete ao Fiscal do Contrato atestar, formalmente, nos autos dos processos, as
notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Departamento Financeiro
para pagamento;

 

Parágrafo Segundo- Compete ainda ao Fiscal do Contrato:

 

Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;
Conhecer as obrigações do contratado inclusive pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético, probo e
cortês;
Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e arquivando
cópia junto aos demais documentos pertinentes;
Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, informando ao Gestor do
Contrato aquelas que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos
observados;

 

Art. 3º - No caso de surgir impedimento do Fiscal do Contrato ou no caso de sua ausência, deverá ser
nomeado fiscal substituto para o período correspondente ou definido outro Fiscal em portaria específica;

 

Art. 4º - Essa portaria tem validade até a entrega total do objeto do Contrato com o recebimento
definitivo da obra ou serviço.

 

Art. 5º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se esta Portaria que entra em vigor na data de
sua publicação.

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

Fábio Fernandes Vieira

Secretário Municipal de Obras e Gestão Urbana

 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão
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da função.

 

NOME:

 

DATA:

 

______________________________________

ASSINATURA

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Prefeitura  Municipal  de  Mariana-MG  –  Chamamento  Público.  A  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento Social de Mariana – MG, abre junto ao Conselho Municipal de Assistência Social do
Município de Mariana, o cadastramento de entidades e organizações de assistência social,  para ações  do
Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho (ACESSUAS TRABALHO). Edital ,
informações  e   esclarecimentos  de  08h  às  17h  pelos  Telefones:  (31)35571640  ou  35582585
Site:www.pmmariana.com.br/diário-oficial-pmm.  Mariana 03 de setembro de 2018.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Edital de Chamada Pública

Cadastramento de Entidades e Organizações de Assistência Social

De 10 a 21 de setembro de 2018, das 8h as 17h

O  Sr.  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Social  de  Mariana  –  MG,  faz  saber  a  todos  os
interessados que se encontra aberto, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social do Município de
Mariana,  o  cadastramento  de  entidades  e  organizações  de  assistência  social,   para  fins  de
operacionalização, no município, das ações  do Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do
Trabalho  (ACESSUAS  TRABALHO),  que  tem  por  finalidade  promover  o  acesso  dos  usuários  da
Assistência Social ao mundo do trabalho.

O Cadastramento se dá nos termos da Resolução nº. 16 de 05 de maio de 2011 do CMAS de Mariana,
disponível no anexo I deste Edital.

Os documentos de cadastramento, previstos no artigo 9º, 10 e 11 da Resolução nº. 16 de 05 de maio de
2011, contida no Anexo I deste Edital, deverão ser apresentados na sede do CMAS, sito na Rua Dois de
Outubro, nº. 210 – Vila Maquiné – Mariana – MG., entre os dias 10 a 21 de setembro de 2018, no horário
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de 08 às 17 horas, de segunda a sexta-feira.

Juntamente  com  a  documentação  exigida  na  supracitada  Resolução,  deverá  ser  apresentado  os
requerimentos contidos nos Anexos II e III deste Edital, tratando-se o primeiro requerimento de inscrição
da entidade e o segundo de inscrição do serviço, programas, projetos e benefícios socioassistenciais a
serem executados pela entidade.

Informações:  CMAS  –  Rua  Dois  de  Outubro,  210  –  Vila  Maquiné  –  Mariana  –  MG,  via  e-mail:
secretariaexecutiva.conselhos@yahoo.com.br e pelo telefone: (31) 35582585, no ramal 115.

Para maiores informações sobre o Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho
ACESSUAS TRABALHO, tem por finalidade promover o acesso dos usuários da Assistência Social ao
m u n d o  d o  t r a b a l h o ,  a c e s s e :
http://mds.gov.br/assistencia-social-suas/servicos-e-programas/acessuas-trabalho.

 

 

Mariana, 03 de setembro de 2018.

 

Juliano Magno Barbosa

Secretário de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

ANEXO I – RESOLUÇÃO Nº. 16 DE 05 DE MAIO DE 2011

 

RESOLUÇÃO Nº 16, DE 5 DE MAIO DE 2011

Define  os  parâmetros  municipais  para  a  inscrição  das  entidades  e
organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas,
projetos  e  benefícios  socioassistenciais  no  Conselho  Municipal  de
Assistência Social de Mariana.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, em reunião ordinária realizada no
dia 09 de setembro de 2010, no uso da competência que lhe confere a Lei municipal 1.278/97, alterada
pela lei municipal 1.451/99 e pela lei municipal 1.539/2001.

Considerando os artigos 3º e 9º da Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a
organização da Assistência Social e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 6.308,  de 14 de dezembro de 2007,  que dispõe sobre as entidades e
organizações de assistência social de que trata o artigo 3º da Lei 8.742, de 7 dezembro de 1993, e dá
outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional
dos Serviços Socioassistenciais;

Considerando a Resolução CNAS Nº 16, de 05 de maio de 2010, que define os parâmetros nacionais

mailto:secretariaexecutiva.conselhos@yahoo.com.br
http://mds.gov.br/assistencia-social-suas/servicos-e-programas/acessuas-trabalho
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para a inscrição as entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito
Federal.

Considerando  que  os  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  socioassistenciais  prestados  por
entidades e organizações de assistência social deverão estar em consonância com o conjunto normativo
da Política Nacional de Assistência Social em vigor e suas Normas Operacionais Básicas, visando garantir
padrões de qualidade na prestação de serviços e nas condições de trabalho;

RESOLVE:

 

Art.  1º  Estabelecer  os  parâmetros  municipais  para  a  inscrição  das  entidades  e  organizações  de
assistência  social,  bem  como  dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  socioassistenciais  no
Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social podem ser, isolada ou cumulativamente:

I  -  de  atendimento:  aquelas  que,  de  forma continuada,  permanente  e  planejada,  prestam serviços,
executam programas ou projetos e concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos
às famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social e pessoal, nos termos da Lei nº
8.742, de 07 de dezembro de 1993, e Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009;

II - de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam serviços e
executam programas ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais
e das organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de
assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS de que
tratam os incisos I e II do art. 18 daquela Lei, tais como:

a) assessoria política, técnica, administrativa e financeira a movimentos sociais, organizações, grupos
populares e de usuários, no fortalecimento de seu protagonismo e na capacitação para a intervenção nas
esferas políticas, em particular na Política de Assistência Social; Sistematização e difusão de projetos
inovadores de inclusão cidadã que possam apresentar soluções alternativas a serem incorporadas nas
políticas públicas;

b) estímulo ao desenvolvimento integral sustentável das comunidades e à geração de renda;

c) produção e socialização de estudos e pesquisas que ampliem o conhecimento da sociedade e dos
cidadãos/ãs sobre os seus direitos de cidadania, bem como dos gestores públicos, subsidiando os na
formulação e avaliação de impactos da Política de Assistência Social;

III - de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e planejada, prestam
serviços e executam programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos
direitos socioassistenciais,  construção de novos direitos,  promoção da cidadania,  enfrentamento das
desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da
política de assistência social, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas às deliberações do CNAS
de que tratam os incisos I e II do art. 18 daquela Lei, tais como:

a) promoção da defesa de direitos já estabelecidos através de distintas formas de ação e reivindicação na
esfera política e no contexto da sociedade;

b)  formação  política-cidadã  de  grupos  populares,  nela  incluindo  capacitação  de  conselheiros/as  e
lideranças populares;
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c) reivindicação da construção de novos direitos fundados em novos conhecimentos e padrões de atuação
reconhecidos nacional e internacionalmente;

Art. 3º As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição demonstrarão:

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída, conforme disposto no art. 53 do
Código Civil Brasileiro e no art. 2º da Lei nº 8.742, de 1993;

II  -  aplicar suas rendas,  seus recursos e eventual  resultado operacional  integralmente no território
nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III - elaborar plano de ação anual contendo:

a) finalidades estatutárias;

b) objetivos;

c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e)  identificação  de  cada  serviço,  projeto,  programa  ou  benefício  socioassistencial,  informando
respectivamente:

e.1) público alvo;

e.2) capacidade de atendimento;

e.3) recurso financeiro utilizado;

e.4) recursos humanos envolvidos;

e.5) abrangência territorial;

e.6) demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias que serão utilizadas em todas
as etapas do plano: elaboração, execução, avaliação e monitoramento.

IV - ter expresso em seu relatório de atividades:

a) finalidades estatutárias;

b) objetivos;

c) origem dos recursos;

d) infraestrutura;

e) identificação de cada serviço, projeto, programa ou benefício socioassistencial executado,

informando respectivamente:

e.1) público alvo;

e.2) capacidade de atendimento;

e.3) recurso financeiro utilizado;



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/800

7

e.4) recursos humanos envolvidos.

Art. 4º O funcionamento das entidades e organizações de assistência social depende de prévia inscrição
no Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 1º Compete aos Conselhos de Assistência Social a fiscalização das entidades e organizações inscritas.

§ 2º Se a entidade ou organização de assistência social de atendimento não desenvolver qualquer serviço,
programa, projeto ou benefício socioassistencial  no Município de sua sede,  a inscrição da entidade
deverá ser feita no Conselho de Assistência Social do Município onde desenvolva o maior número de
atividades.

§ 3º As entidades ou organizações de assistência social que atuem na defesa e garantia de direitos e/ou
assessoramento deverão inscrever-se no Conselho de Assistência Social do Município indicado como
sendo de sua sede no estatuto social.

Art.  5º  Somente  poderão  executar  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  socioassistenciais  as
entidades e organizações inscritas de acordo com o art. 4º.

Art.  6º  A inscrição  dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  socioassistenciais  no  Conselho
Municipal de Assistência Social  é o reconhecimento público das ações realizadas pelas entidades e
organizações sem fins econômicos, ou seja, sem fins lucrativos, no âmbito da Política de Assistência
Social.

§ 1º Os serviços de atendimento deverão estar de acordo com a Resolução CNAS nº 109, de 11 de
novembro de 2009, que trata da Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, e com o Decreto nº
6.308, de 14 de dezembro de 2007.

§ 2º Os serviços de assessoramento, defesa e garantia de direitos deverão estar de acordo com o Decreto
nº 6.308, de 2007, que orienta sobre a regulamentação do art. 3º da Lei 8.742, de 1993, e com esta
Resolução.

Art. 7º Os critérios para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais são, cumulativamente:

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na
perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;

III - garantir a gratuidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;

IV - garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da missão da
entidade ou organização, bem como da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e
benefícios socioassistenciais.

Art. 8º Em caso de interrupção de serviços, a entidade deverá comunicar ao Conselho Municipal de
Assistência Social, apresentando a motivação, as alternativas e as perspectivas para atendimento do
usuário, bem como o prazo para a retomada dos serviços.

§ 1º O prazo de interrupção dos serviços não poderá ultrapassar seis meses sob pena de cancelamento da
inscrição da entidade e/ou do serviço.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social acompanhar, discutir e encaminhar as alternativas
para a retomada dos serviços, programas e projetos interrompidos.
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Art. 9º As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar os seguintes documentos
para obtenção da inscrição:

I - requerimento, conforme anexo I;

II - cópia do estatuto social (atos constitutivos) registrado em cartório;

III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;

IV - plano de ação;

V - cópia do Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.

Art. 10. As entidades e organizações de assistência social que atuam em mais de um Município deverão
inscrever os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência
Social dos Municípios respectivos, ou do Distrito Federal, apresentando os seguintes documentos:

I - requerimento, conforme o modelo anexo II;

II - plano de ação;

III  -  comprovante  de  inscrição  no  Conselho  de  sua  sede  ou  onde  desenvolva  o  maior  número  de
atividades, nos termos do §1º e §2º do art. 6º e do art. 7º desta Resolução;

Art. 11. As entidades e organizações sem fins econômicos que não tenham atuação preponderante na
área  da  assistência  social,  mas  que  também  atuem  nessa  área  deverão  inscrever  seus  serviços,
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, além de demonstrar que cumprem os critérios do §1º
e §2º do art. 6º e o art. 7º desta Resolução, mediante apresentação de:

I - requerimento, na forma do modelo anexo III;

II - cópia do Estatuto Social (atos constitutivos) registrado em cartório;

III - cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada em cartório;

IV - plano de ação;

Art. 12. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá:

I - receber e analisar os pedidos de inscrição e a documentação respectiva;

II - providenciar visita à entidade ou organização de assistência social e emissão de parecer sobre as
condições para o funcionamento;

III - pautar, discutir e deliberar os pedidos de inscrição em reunião plenária;

IV - encaminhar a documentação ao órgão gestor para inclusão no Cadastro Nacional de Entidades e
Organizações de Assistência Social de que trata a Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, e guarda,
garantido o acesso aos documentos sempre que se fizer necessário, em função do exercício do controle
social.

Parágrafo único. A execução do previsto neste artigo obedecerá à ordem cronológica de apresentação do
requerimento de inscrição.

Art. 13. Os Conselhos de Assistência Social deverão estabelecer plano de acompanhamento e fiscalização
das  entidades  e  organizações  de  assistência  social,  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios
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socioassistenciais inscritos, com os respectivos critérios.

Parágrafo único. O plano a que se refere o caput, bem como o processo de inscrição, deve

ser publicizado por meio de resolução do Conselho de Assistência Social.

Art. 14. As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar anualmente, até 30 de
abril, ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - plano de ação do corrente ano;

II - relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, destacando
informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos do inciso III do artigo 3º.

Art. 15.  O Conselho Municipal  de Assistência Social  deverá promover,  pelo menos,  uma audiência
pública anual com as entidades ou organizações de assistência social inscritas, com o objetivo de efetivar
a apresentação destas à comunidade, permitindo a troca de experiências e ressaltando a atuação na rede
socioassistencial e o fortalecimento do SUAS.

Art. 16. A inscrição das entidades ou organizações de assistência social,  dos serviços, dos
projetos, dos programas e dos benefícios socioassistenciais é por prazo indeterminado.

§ 1º A inscrição poderá ser cancelada a qualquer tempo, em caso de descumprimento dos requisitos,
garantido o direito à ampla defesa e ao contraditório.

§ 2º Em caso de cancelamento da inscrição, o Conselho de Assistência Social deverá encaminhar, no
prazo de cinco dias úteis, cópia do ato cancelatório ao órgão gestor, para providências cabíveis junto ao
Cadastro a que se refere o inciso IV do artigo 12 e demais providências.

§ 3º Da decisão que indeferir ou cancelar a inscrição a entidade poderá recorrer.

§ 4º Os recursos das decisões do Conselho Municipal de Assistência Social deverão ser apresentados aos
Conselhos Estaduais.

§ 5º Os recursos das decisões do Conselho Municipal de Assistência Social deverão ser presentados ao
Conselho Nacional de Assistência Social.

§ 6º O prazo recursal será de 30 dias, contados a partir do dia seguinte ao da ciência da decisão.

§  7º As entidades inscritas deverão comunicar o encerramento de suas atividades,  programas e/ou
projetos aos Conselhos de Assistência Social, no prazo de 30 dias.

Art. 17. O Conselho Municipal de Assistência Social fornecerá Comprovante de Inscrição conforme anexo
IV.

Art. 18. O Conselho Municipal de Assistência Social deverá estabelecer numeração única e sequencial
para a emissão da inscrição, independentemente da mudança do ano.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art.  19.  As entidades e organizações de assistência social  inscritas anteriormente à publicação da
resolução do CNAS Nº 16, de 05 de maio de 2010, deverão requerer junto ao Conselho Municipal de
Assistência Social, a inscrição conforme procedimentos e critérios dispostos nesta Resolução, no prazo de
doze meses.
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Art. 20. As disposições previstas no inciso IV do art. 12 e no § 2º do art. 16, somente serão aplicáveis por
ocasião da efetiva implantação do Cadastro Nacional de Entidades e Organizações de Assistencial Social.

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nadir de Oliveira Silva Gontijo

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ANEXO II – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DA INSTITUIÇÃO

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

Requerimento de Inscrição

 

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Mariana

 

A entidade abaixo qualificada, por seu representante legal infra-assinado, vem

requerer sua inscrição neste Conselho.

 

A - Dados da Entidade:

Nome da Entidade ________________________________________________________

CNPJ: _______________________

Código Nacional de Atividade Econômica Principal _____________________

Secundário ___________________

Data de inscrição no CNPJ ________________

Endereço ____________________________________ nº _____ Bairro ______________

Município__________________UF______CEP___________________Tel.________

FAX________________

E-mail ______________________________________________

Atividade Principal_____________________________________________________

Inscrição:
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CONSEA ____________________________________________________________

CMDCA______________________________________________________________

CONSELHO DO IDOSO________________________________________________

Outros (especificar)_____________________________________________________

Síntese  dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  socioassistenciais  realizados  no  município
(descrever todos)

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

Relação de todos os estabelecimentos da entidade (CNPJ e endereço completo)

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

 

B - Dados do Representante Legal:

Nome _______________________________________________________________

Endereço________________________________________no______Bairro_________

Município_______________________ UF___ CEP________________ Tel.___________

Celular____________________

E-mail________________________________________

RG___________________ CPF______________________ Data nasc.____/_____/_____

Escolaridade_________________________________________________

Período do Mandato:___________________________________________

 

C - Informações adicionais

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

 

Termos em que, Pede deferimento.

 

Local__________________ Data ____/_____/_____
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___________________________________________________

Assinatura do representante legal da entidade

ANEXO III – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE SERVIÇOS, PROGRAMAS,

 

PROJETOS E BENEFÍCIOS SOCIOASSISTENCIAIS A SER EXECUTADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS

Requerimento de Inscrição

 

Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Mariana

 

A entidade abaixo qualificada, com atuação também neste município, por seu representante legal
infra-assinado,  vem  requerer  a  inscrição  dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios
socioassistenciais  abaixo  descritos,  nesse  Conselho.

 

A - Dados da Entidade:

Nome da Entidade ________________________________________________________

CNPJ: _______________________

Código Nacional de Atividade Econômica Principal _________________________

Secundário ___________________

Data de inscrição no CNPJ_____/_____/______

Endereço _________________________________________________, nº ______, Bairro______________________

Município___________________UF______CEP_________________Tel.__________

FAX________________

E-mail ______________________________________________

A entidade está inscrita no Conselho Municipal de _______________________________,

sob o número ____________, desde ____/_____/_______.
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Síntese  dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  socioassistenciais  realizados  no  município
(descrever todos)

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

 

B - Dados do Representante Legal:

Nome _______________________________________________________________

Endereço________________________________________nº______Bairro_________

Município________________________ UF___ CEP________________ Tel.__________

Celular____________________

E-mail ________________________________________

RG___________________ CPF______________________ Data nasc. ____/_____/_____

Escolaridade_____________________________________

Período do Mandato:_______________________________

 

C - Informações adicionais

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

 

Termos em que,

Pede deferimento.

 

Local__________________ Data ____/_____/_____

 

___________________________________________________

Assinatura do representante legal da entidade

 


